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Nº 176 - DOE – 05/09/2025 – Seção 1 – p.100 

 

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 88, 04/09/2025 

Considerando a Portaria GM/MS Nº 3.257, de 12/12/2019, publicada em Diário Oficial da 

União de 13/12/2019, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 5 de 28/09/2017, para 

dispor sobre o remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (Teto MAC). 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 360ª reunião 

ordinária realizada em 21/08/2025, aprova os remanejamentos de recursos do Limite 

Financeiro da Média e Alta Complexidade (Teto MAC), entre gestores, conforme segue 

abaixo: 

 

1. Aprovação de Transferência de Teto MAC. 
 

1.1 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS de São 
João da Boa Vista. 

 

DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

SÃO JOÃO DA 

BOA VISTA 

ESPÍRITO SANTO 

DO PINHAL 
144.908,65  

Recebe recursos no valor de R$ 144.908,65 anual referente a 

diária de internação, sendo R$ 18.140,50 relativos a 1 paciente 

(s) da Instituição CLINICA DE REPOUSO SANTA ROSA - ESPÍRITO 

SANTO DO PINHAL de ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, CNES:  

2081563, CNPJ nº: 54.232.459/0001-40, (Hospital Psiquiátrico 

Classe N NÍVEL 1), sob Gestão Estadual e R$ 126.768,15 

relativos a 9 paciente (s) da Instituição INSTITUTO BEZERRA DE 

MENEZES  de ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, CNES: 2084384, 

CNPJ nº: 54.228.366/0002-22, (Hospital Psiquiátrico Classe N 

III), sob Gestão Estadual que foi (ou foram)  transferido (s) para 

Residência Terapêutica localizada no município de Espírito 

Santo do Pinhal em consonância com o Plano de Ação Regional 

da RAPS da RRAS 15. Esta pactuação consta na Ata da CIR da(o) 

CIR CONJUNTA - BAIXA MOGIANA, MANTIQUEIRA, RIO PARDO 
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realizada na data de 14/08/2025 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro/2025. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

TRANSFERÊNCIA 

TETO FINANCEIRO 

MAC ENTRE 

GESTORES do(s) DRS 

14 - São João da Boa 

Vista 

MUNICÍPIO/ 

INSTITUIÇÃO 
GESTÃO 

TRANSFERE (T) 

RECEBE (R) 

Procedimentos 

por Subgrupos 

Quantidade     

Física anual 

Procedimentos 

Correspondentes 

Valor Médio do 

Procedimento na 

tabela SUS 

Valor 

financeiro 

anual a ser 

transferido 

São João da Boa 

Vista 

CLÍNICA DE REPOUSO 

SANTA ROSA - ESPÍRITO 

SANTO DO PINHAL, 

CNES: 2081563 CNPJ nº: 

54.232.459/0001-40 

(Hospital Psiquiátrico 

Classe N NIVEL 1) 

GE (  T  )  
1 PACIENTE(S) 

(INTERNADO (S)) 
49,70 18.140,50 

São João da Boa 

Vista 

INSTITUTO BEZERRA DE 

MENEZES, CNES: 

2084384 CNPJ nº: 

54.228.366/0002-22 

(Hospital Psiquiátrico 

Classe N III) 

GE (  T  )  
9 PACIENTE(S) 

(INTERNADO (S)) 
38,59 126.768,15 

São João da Boa 

Vista 

Espírito Santo do Pinhal                                    

IBGE: 351518 
GM (  R  )  

10 PACIENTE(S) 

(INTERNADO (S))  144.908,65 

OBS.: Essa transferência foi pactuada na reunião de CIR da(o) CIR CONJUNTA - BAIXA MOGIANA, MANTIQUEIRA, RIO PARDO realizada na data de 14/08/2025 

OBS**: Portaria 2.644/2009 - Procedimento 03.03.17.009-3 -   Nível III = 38,59 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro/2025 

1.2 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS de 
Presidente Prudente. 

 

DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PRESIDENTE 

PRUDENTE 

PRESIDENTE 

VENCESLAU 
98.597,45  

Recebe recursos no valor de R$ 98.597,45 anual, referente a 

diária de internação de 7 pacientes da Instituição, Hospital Santa 

Tereza de Ribeirão Preto - CNES: 2078031, CNPJ nº: 

46.374.500/0049-39 (Hospital Psiquiátrico nível III), sob Gestão 

Estadual, para o município de Presidente Venceslau, região de 

Saúde do DRS XI de Presidente Prudente, que foi transferido 

para a Residência Terapêutica localizada no município de 

Presidente Venceslau, em consonância com o Plano de Ação 

Regional da RAPS. Esta pactuação consta na Ata da CIR realizada 



3 

 

no dia 06/08/2025. 

 Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro de 2025. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

DRS 
MUNICÍPIO/ 

INSTITUIÇÃO 
GESTÃO 

TRANSFERE (T) 

RECEBE   ( R ) 

Procedimentos 

por Subgrupos 

Quantidade     

Física anual 

Procedimentos 

Correspondentes 

Valor Médio do 

Procedimento 

na tabela SUS 

Valor 

financeiro 

anual a ser 

transferido 

DRS XIII 

Ribeirão Preto 

/ Hospital 

Santa Tereza 

de Ribeirão 

Preto 

GE/MAC ( T  ) 

03.03.17.009-3 

7 pacientes 

(Internado) 

38,59 

98.597,45 

DRS XI 

Presidente 

Prudente / 

Residência 

Terapêutica 

de Presidente 

Venceslau 

GM/MAC ( R  ) 
7 pacientes 

(Internado) 
98.597,45 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência setembro/2025 

 

1.3 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS
 Piracicaba e DRS Grande São Paulo. 

 

DRS MUNÍCIPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PIRACICABA ARARAS  51.545,30 

Transfere  os recursos no valor  de R$ 51.545,30/ano   

(cinquenta e um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e 

trinta centavos/ano) referente as diárias de 02 pacientes  

classificados como neurológicos do Hospital São Leopoldo 

Mandic, CNES nº 2082470, CNPJ nº 44.214.203/0001-56, 

Classificado como NIVEL I, sob gestão do município de Araras,  

para os SRT -Serviço de Residência Terapêutica do município 

de São Paulo , pertencente ao DRS I- Grande São Paulo, em 

consonância com o Plano de Ação Regional da RAPS da RRAS 

14/ DRS X Piracicaba.  Esta pactuação consta na Ata da   CIR de 

Araras   realizada na data de 11-07-2025. 

GRANDE SÃO PAULO SÃO PAULO 51.545,30  

Recebe os recursos no valor de R$ 51.545,30 / ano  (cinquenta 

e um mil, quinhentos e quarenta e cinco reais  e trinta 

centavos /ano) referente as diárias de internação de 02 

pacientes classificados como neurológicos;  moradores do 

Hospital São Leopoldo Mandic - CNES nº 2082470,  CNPJ nº 

44.214.203/0001-56 , Classificado como NIVEL I,  sob gestão do 
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município de Araras ; transferidos para   os SRT - Serviço de 

Residência Terapêutica do município de São Paulo, 

pertencente ao DRS I- Grande São Paulo, em consonância com 

o Plano da RAPS da RRAS 14/ DRS X Piracicaba. Esta pactuação 

consta na Ata da CIR de Araras realizada na data de 11-07-

2025. 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro 2025. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

DRS 
Município/ 

instituição 
Gestão 

Transfere ( t ) 

recebe ( r ) 

Procedimentos por sub 

grupos 

Quantidade     física anual  

procedimentos  

correspondentes 

valor médio do 

procedimento 

na tabela sus 

valor financeiro 

anual a ser 

transferido 

X 

Hospital 

são 

Leopoldo 

Mandic 

Municipal T 

0303130059 tratamento 

de paciente sob 

cuidados prolongados 

por enfermidades 

neurológicas 

02 pacientes *365 dias R$ 70,61 R$ 51.545,30 

I São Paulo Municipal R 

0303130059 tratamento 

de paciente sob 

cuidados prolongados 

por enfermidades 

neurológicas 

02  paciente *365 dias R$ 70,61 R$ 51.545,30 

Aprovado na cir de araras realizada em 11-07-2025 

Transferência de teto financeiro mac a partir da competência de  setembro -2025 

 

1.4 Transferência de Teto MAC entre gestores na região de abrangência do DRS de 
Piracicaba e DRS Campinas. 

 

DRS MUNÍCIPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

PIRACICABA ARARAS  25.772,65 

Transfere  os recursos no valor  de R$ 25.772,65/ ano  ( vinte e 

cinco mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos/ano) referente as diárias de 01 paciente  classificado 

como neurológico do Hospital São Leopoldo Mandic, CNES nº 

2082470 ,   CNPJ nº 44.214.203/0001-56 , Classificado como 

NÍVEL I, sob gestão do município de Araras,  para o  SRT -Serviço 

de Residência Terapêutica do município de Americana , 

pertencente ao DRS VII-Campinas, em consonância com o Plano 

de Ação Regional da RAPS da RRAS 14/ DRS X Piracicaba.  Esta 

pactuação consta na Ata da   CIR de Araras   realizada na data de 

11-07-2025. 

CAMPINAS AMERICANA 25.772,65  

Recebe os recursos no valor de R$ 25.772,65/ ano  (vinte e cinco 

mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e cinco 

centavos/ano) referente as diárias de internação de 01 paciente 

classificado como neurológico, morador do Hospital São 

Leopoldo Mandic  - CNES nº 2082470 ,  CNPJ nº 44.214.203/0001-

56 , Classificado como NÍVEL I,  sob gestão do município de 

Araras ; transferido para   os SRT -Serviço de Residência 

Terapêutica do município de Americana , pertencente ao DRS VII-
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Campinas, em consonância com o Plano da RAPS da RRAS 14/ 

DRS X Piracicaba. Esta pactuação consta na Ata da CIR de Araras 

realizada na data de 11-07-2025 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro de 2025. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

 

DRS Município/instituição Gestão 
Transfere ( t ) 

recebe ( r ) 

Procedimentos 

por subgrupos 

Quantidade     

física anuais 

procedimentos 

correspondentes 

valor médio 

do 

procedimento 

na tabela sus 

valor 

financeiro 

anual a ser 

transferido 

X 
Hospital são Leopoldo 

mandi 
Municipal T 

0303130059- 

Tratamento de 

paciente sob 

cuidados 

prolongados 

por 

enfermidades 

neurológicas 

01 pacientes *365 

dias 
R$ 70,61 R$ 25.772,65 

VII Campinas Municipal R 

0303130059 

tratamento de 

paciente sob 

cuidados 

prolongados 

por 

enfermidades 

neurológicas 

01 paciente *365 

dias 
R$ 70,61 R$ 25.772,65 

Aprovado na CIR de araras realizada em 11-07-2025 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência de setembro de 2025 

 

 
 

2. Aprovação de Transferências de Teto MAC, de acordo com a Resolução SS nº 198, de 
29/12/2023, republicada em 19/07/2024 e em 23/09/2024, referente ao plano de Expansão 
de ofertas de serviços. Competência setembro de 2025. 

 

2.1 Transferência de Teto Financeiro MAC entre Gestores na região de abrangência da 
RRAS 10 (Prorrogação de Prazo). 

 

RRAS DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 
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10 MARÍLIA ADAMANTINA   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual no valor de 

R$ 202.142,64/ano equivalente a R$ 16.845,22/mês para a 

Gestão do Município de Adamantina prorrogado a partir 

desta competência por um período de 4 meses, destinado a 

repasse para a Santa Casa de Adamantina sob Gestão 

Municipal, CNES 2077647, visando o ajuste pela 

implementação da Tabela SUS Paulista- recurso de 

Expansão (Deliberação CIB 140, DOE 30/10/2024- CIB 

16/2025 DOE 25/02/2025 e Deliberação CIB 57/2025 

Republicada em DOE de 10/07/2025) 

 Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência SETEMBRO /2025. 
 

2.2 Transferência de Teto Financeiro MAC entre Gestores na região de abrangência da 
RRAS 17 (Prorrogação de Prazo). 

 

RRAS DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

17 TAUBATÉ CRUZEIRO   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual no valor de R$ 

1.986.891,00/ano equivalente a   R$ 165.574,25/mês para a Gestão 

do Município de Cruzeiro prorrogando a partir desta competência 

por um período de 02 meses, visando ajuste pela implementação 

da Tabela SUS Paulista - recurso de expansão (Deliberação CIB 57/ 

2025, Item 2.7 - DOE 04/07/2025). 

17 TAUBATÉ LORENA   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual    no valor de R$ 

648.691,52/ano equivalente a R$ 54.057,63/mês para a Gestão do 

Município de Lorena prorrogando a partir desta competência por 

um período de 02 meses, visando ajuste pela implementação da 

Tabela SUS Paulista - recurso de expansão (Deliberação CIB 57/ 

2025, Item 2.7 - DOE 04/07/2025). 

17 TAUBATÉ GUARATINGUETÁ   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual    no valor de R$ 

1.369.236,40/ano equivalente a R$ 114.103,03/mês para a Gestão 

do Município de Guaratinguetá prorrogando a partir desta 

competência por um período de 02 meses, visando ajuste pela 

implementação da Tabela SUS Paulista - recurso de expansão 

(Deliberação CIB 57/ 2025, Item 2.7 DOE 04/07/2025). 

17 TAUBATÉ JACAREÍ   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual no valor de R$ 

139.005,08/ano equivalente a R$ 11.583,81 /mês para a Gestão do 

Município de Jacareí, prorrogando a partir desta competência por 

um período de 02 meses, visando ajuste pela implementação da 

Tabela SUS Paulista - recurso de expansão (Deliberação CIB 57/ 

2025, Item 2.7 -  DOE 04/07/2025). 

Transferência a partir da Competência Setembro de 2025 

 

2.3 Transferência de Teto Financeiro MAC entre Gestores na região de abrangência da 
RRAS 03 (Prorrogação de Prazo). 

 

RRAS DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 
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3 

GRANDE 

SÃO 

PAULO 

FRANCISCO 

MORATO   

Mantém o remanejamento da Gestão Estadual - Município de São Paulo no 

valor de R$ R$ 2.640.617,40 /ano equivalente a R$ 220.051,45 /mês para a 

Gestão do Município de FRANCISCO MORATO prorrogando a partir desta 

competência por um período de 06 meses, destinado a repasse para a 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE FRANCISCO MORATO sob Gestão 

Municipal, CNES 2083876, visando ajuste pela implementação da Tabela SUS 

Paulista - recurso de expansão, Item 2.1 da Deliberação CIB 16/ 2025, DOE 

26/02/2025). 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência SETEMBRO/2025 

 

 
 

3. Aprovação de Transferência Excepcional de Teto MAC – Competência setembro de 
2025. 
 
3.1 Transferência Excepcional de Teto Financeiro MAC entre Gestores na região da 

RRAS 15. 
 

DRS MUNICÍPIO 

ALTERAÇÃO CIB 

MOTIVO 

RECEBE TRANSFERE 

SÃO JOÃO 

DA BOA 

VISTA 

CASA 

BRANCA  1.621.895,64 

O município de Casa Branca transfere para a Gestão Estadual - 

Município de São Paulo, o valor de R$ 1.621.895,64/ano (Hum milhão, 

seiscentos e vinte e hum mil, oitocentos e noventa e cinco reais e 

sessenta e quatro centavos) equivalente a R$ 135.157,97/mês (cento 

e trinta e cinco mil, cento e cinquenta e sete reais e noventa e sete 

centavos) destinado a recomposição de recursos financeiros do Teto 

MAC, conforme Deliberação CIB nº 49 de 26/05/2025, item 1.2 

Observamos que a recomposição do teto MAC, da Gestão Estadual 

com restituição do valor pelo Município, está sendo realizada na 

competência setembro de 2025. 

Transferência de teto financeiro MAC a partir da competência SETEMBRO/2025 

 

 

O remanejamento intraestadual de recursos do Limite Financeiro da Média e Alta 

Complexidade (Teto MAC), conforme previsto no Art. 637 da Portaria GM/MS 3.257, foi 

operacionalizado por meio do Módulo de Remanejamento, que integra o Sistema de Controle 

do Teto MAC (SISMAC) sob o protocolo de nº 235306672509. 


